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 PROTOCOLO MUNICIPAL DE PRÉ-NATAL – DESCENTRALIZAÇÃO DO 

ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANDIRÁ 

 

RISCO HABITUAL 

1. Objetivo 

 Estabelecer as diretrizes e o fluxo de atendimento do pré-natal no município de 

Andirá, visando a descentralização dos atendimentos de pré-natal para as Unidades 

Básicas de Saúde (UBS), garantindo integralidade, resolutividade e segurança no 

cuidado à gestante. 

 

2. Princípios e Diretrizes 

 - Garantir o acesso oportuno a consultas com obstetra, enfermeiro e clínico geral, 

conforme a linha guia materno-infantil da Secretaria de Estado da Saúde (SESA-PR). 

 - Proporcionar atenção multiprofissional, contemplando atendimentos, exames e 

orientações de forma descentralizada e integrada. 

 - Fortalecer a vinculação da gestante à equipe de referência desde o início do pré-

natal. 

 - Garantir visitas domiciliares periódicas pelos Agentes Comunitários de Saúde 

(ACS). 

 

3. Organização das Consultas Médicas Obstétricas: 

 

3.1. Dr. Edson – Contrato: 60 consultas/mês 

 

 UBS de referência: Dr. Waldir Bernadelli, Dr. Carlos Henrique Garcia e Maristela 

da Costa Felisbino 

 

 Dia de atendimento: Terça-feira (manhã) – atendimento descentralizado, com 

deslocamento do médico entre UBS. 
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Semana do mês UBS Dr. Carlos UBS Maristela UBS Waldir 

1ª terça 4 vagas 5 vagas 6 vagas 

2ª terça 3 vagas 7 vagas 5 vagas 

3ª terça 2 vagas 5 vagas 8 vagas 

4ª terça 4 vagas 5 vagas 6 vagas 

 

3.2. Dr. Gerson e Dra. Amanda – Contrato: 30 consultas/mês cada médico 

 

 UBS de referência: Dr. João Adirson Ramos, Dr. Luiz Antônio Grandi, Dr. Alarico 

Abib e Albina Milhan Neves (atendimento com obstetra, a ser realizado na UBS Dr Alarico 

Abib). 

 Dia de atendimento: 1 Terça-feira (manhã) do mês, 1 Quarta-feira (manhã) do 

mês e 2 sexta-feira (manhã) do mês – atendimento descentralizado, com deslocamento 

dos médicos entre UBS. 

Data Médico(a) UBS Alarico UBS Luiz 

Antônio  

UBS João 

Adirson 

1ª terça do mês Dr. Gerson 4 vagas 5 vagas  6 vagas 

2ª sexta do 

mês 

Dra. Amanda 3 vagas 5 vagas  7 vagas 

3ª quarta do 

mês 

Dr. Gerson 5 vagas 5 vagas  5 vagas 

4ª sexta do 

mês 

Dra. Amanda 5 vagas 5 vagas  5 vagas 

 

4. Atendimentos de Enfermagem e Clínico Geral 

 Além das consultas médicas com obstetra, todas as gestantes terão consultas de 

pré-natal com: 

 - Enfermeiro da UBS (consulta de enfermagem, orientações e acompanhamento). 
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 - Clínico geral (em casos de intercorrências ou necessidade de apoio médico 

adicional). 

 

5. Fluxo de Atendimento na Primeira Consulta 

 Ao comparecer pela primeira vez na UBS, a gestante deve apresentar um exame 

de gravidez positivo, e o enfermeiro deverá: 

 1. Realizar a abertura da Caderneta da Gestante. 

 2. Realização de testes rápidos (HIV, Sífilis, Hepatite B e C) e teste da mãezinha. 

 3. Solicitação dos exames laboratoriais do 1º trimestre, conforme Linha Guia 

Materno Infantil da SESA. 

 4. Emissão imediata da guia de USG e exames laboratoriais. 

 5. Entrega à gestante de orientações sobre data, preparo e local de realização 

dos exames, e data da próxima consulta com o obstetra. 

 6. Fluxo de agendamento de exames: 

    - Enfermeiro envia mensagem para o setor de agendamento pelo WhatsApp (43) 

99625-6523, com foto do pedido de exame. 

    - Setor de agendamento realiza o agendamento e retorna a guia ao enfermeiro. 

    - Enfermeiro imprime e entrega para a gestante, com as devidas orientações. 

 7. Agendamento de consulta com o odontólogo.  

 

6. Periodicidade e Intensificação do Acompanhamento 

 Os atendimentos de pré-natal acontecerão em pelo menos uma consulta 

mensal em cada UBS de referência, garantindo a continuidade do cuidado e o vínculo 

com a equipe. Necessário a anotação legível na carteirinha da gestante, anotar todo 

atendimento realizado, bem como as medicações em uso, tanto os anteriores de uso 

contínuo quanto os prescritos durante a gestação. 

 Deverá ser realizada a estratificação de risco em todas as consultas.  

 A partir do oitavo mês de gestação, as consultas serão intensificadas, conforme 

preconiza a Linha Guia Materno Infantil da SESA-PR, visando maior monitoramento e 

segurança materno-fetal.  
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 Em qualquer situação de intercorrência clínica ou obstétrica, será realizado o 

acolhimento imediato da gestante pela equipe de saúde, seja pelo(a) enfermeiro(a), 

médico clínico geral ou obstetra, assegurando a avaliação e conduta adequadas de forma 

oportuna. 

 

7. Orientações à Gestante 

 - Informar que toda a equipe da UBS é responsável pelo seu pré-natal. 

 - As consultas serão intercaladas entre obstetra, clínico geral e enfermeiro. 

 - O objetivo é oferecer cuidado seguro, humanizado e integral. 

 - Também será acompanhada por meio de visitas domiciliares dos ACS. 

 - Orientar quanto a necessidade de sempre levar a carteirinha de gestante e seus 

exames, em todas as consultas. 

 

8. Encaminhamento Hospitalar 

 Quando a equipe da UBS identificar a necessidade de encaminhar a gestante para 

atendimento hospitalar, deverá emitir pedido de internação destinado à Sociedade 

Hospitalar Beneficente de Andirá (SHBA). 

 No pedido, deverá constar expressamente que a gestante deverá: 

 - Internamento, para ser avaliada pelo obstetra do hospital. 

 - Permanecer em observação no setor de maternidade, conforme avaliação e 

conduta da equipe hospitalar. 

 O encaminhamento deverá ser registrado no prontuário e informado à equipe da 

UBS, através do grupo do Whats app, para continuidade do acompanhamento após a 

alta. 

- Necessário a referência e contra-referência, podendo ser em receituário 

ou guia própria. 

 

RISCO INTERMEDIÁRIO E ALTO RISCO: 

 



            PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

             SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ANDIRÁ 

                               Avenida Cesário Castilho nº 1533 

  Fone/Fax: (0**43)3538-8101    e-mail: admsaudeandira@gmail.com 

 
 
 
9. Atendimento 

 As gestantes classificadas como de risco intermediário ou alto risco seguirão o 

mesmo fluxo de atendimento do pré-natal de risco habitual dentro da UBS de 

referência, garantindo acompanhamento contínuo pela equipe multiprofissional local. 

 Paralelamente, estas gestantes também serão acompanhadas no CISNOP, por 

meio do Programa Qualicis para Atendimento Materno, conforme preconiza a Linha 

Guia Materno Infantil da SESA-PR, assegurando integração entre a Atenção Primária 

e os serviços de atenção especializada. 

 Devendo haver referência e contra-referência dos atendimentos realizados e das 

necessidades das gestantes através do plano de cuidados. 

 

10. Monitoramento e Avaliação 

 A Coordenação da Atenção Primária, junto com a equipe de cada UBS, monitorará 

mensalmente: 

 - Cumprimento da agenda de consultas; 

 - Comparecimento das gestantes; 

 - Realização de exames no tempo adequado. 

 Ajustes poderão ser feitos conforme demanda e disponibilidade. 

 

11. Disposições Finais 

 Este protocolo entra em vigor a partir de sua aprovação e divulgação oficial. 

As equipes deverão seguir rigorosamente o fluxo aqui descrito. 

 Casos omissos serão avaliados pela Coordenação da Atenção Primária e pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Andirá, 12 de Agosto de 2025. 


